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RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Arnaldo Marques de Sousa (OAB/PB 3.467)
PACIENTE: Francisco de Assis Ramos Nogueira, vulgo “Fassis”

HABEAS  CORPUS. TRÁFICO  DE  DROGAS.
ALEGADA  DESNECESSIDADE  DA  PRISÃO  E
EXCESSO  DE  PRAZO.  PACIENTE  POSTO  EM
LIBERDADE. PERDA DO OBJETO. INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 659 DO CPP E 257 DO RITJPB.
PEDIDO PREJUDICADO.

- Tendo sido restituída a liberdade do paciente
por ato da própria autoridade apontada como
coatora, emerge o prejuízo da impetração.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes  autos  de
habeas corpus, acima identificados, 

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em julgar  prejudicada  a
ordem.

RELATÓRIO

Trata-se  de  ordem de  habeas  corpus,  com pedido  de
liminar,  impetrada por  Arnaldo Marques de Sousa (OAB/PB 3.467),  em
favor de  Francisco de Assis  Ramos Nogueira, vulgo “Fassis”,  qualificado
inicialmente,  alegando,  para  tanto,  suposto  constrangimento  ilegal
proveniente do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pombal/PB (fls.
02-32).

Narra  a  peça  acusatória  que  no  dia  13/07/2014,  por
volta das 19h10min, na residência localizada na Rua Antônio Mamede, nº
106, no Centro da cidade de Pombal/PB, o denunciado adquiriu, guardou e
vendeu drogas, sem autorização e em desacordo com determinação legal
e regulamentar.

Consta dos autos “que a força policial apreendeu dentro
da casa do denunciado uma grande quantidade de material entorpecente,
qual  sejam,  dezesseis  pedras  de  cocaína  (sendo  uma  de  grande
proporção) e duas porções de maconha (…) acompanhados de peças de
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uma  pequena  balança,  uma  quantia  em  dinheiro  (…)  e  um  aparelho
celular”.

No presente remédio constitucional  o impetrante alega
que a prisão preventiva é desnecessária e que está configurado excesso de
prazo, já que o paciente está preso há mais de 50 dias, sem que tenha sido
realizada audiência de instrução e julgamento.

Diz,  ainda,  que  o  paciente  é  primário,  de  bons
antecedentes, profissão definida e endereço certo.

Solicitadas  as  informações  de  praxe  à  autoridade  dita
coatora (fls. 111), estas foram devidamente prestadas (fls. 114-125).

Liminar indeferida (fls. 127-128).

Com  vistas  dos  autos,  a  douta  Procuradoria  Geral  de
Justiça foi pela denegação da ordem (fls. 130-135).

Vieram-me os autos conclusos, pelo que determinei que
fossem postos em mesa para julgamento (fls. 136).

É o Relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
writ impetrado.

Pretende  a  impetração  mandamental  a  concessão  do
mandamus, com o escopo de cessar a violação à liberdade do paciente, em
decorrência de constrangimento ilegal resultante de sua prisão.

Entretanto,  não  há  mais  a  necessidade  de  verificar  a
procedência dos argumentos expostos no remédio heróico, uma vez que o
pedido perdeu o objeto.

Ocorre  que,  consoante  se  depreende  das  informações
colhidas no Sistema de Controle de Processos, deste Tribunal de Justiça, já
foi restituída a liberdade do paciente  Francisco de Assis Ramos Nogueira,
vulgo  “Fassis”,  por  ato  da  própria  autoridade  apontada  como  coatora,
estando prejudicado o pleito contido na inicial. 

Nesse  sentido,  de  acordo  com  o  que  se  positiva  das
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declarações colhidas no Sistema de Controle de Processo deste Tribunal de
Justiça,  emerge  o  prejuízo  da  impetração,  nesse  ponto,  restando,  pois,
ultrapassado o alegado constrangimento ilegal, conforme preceitua o art.
659, do Código de Processo Penal, in verbis:

“Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar que já
cessou  a  violência  ou  coação  ilegal,  julgará
prejudicado o pedido”.

Além do mais, sobre a cessação de violência ou coação
ilegal,  aduz o art.  257, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de
Justiça:

“Art. 257. Verificada a cessação de violência ou
coação  ilegal,  o  habeas-corpus  será  julgado
prejudicado,  podendo,  porém,  o  Tribunal
declarar  a  ilegalidade  do  ato  e  tomar  as
providências  cabíveis  para  punição  do
responsável.”

A  jurisprudência  acompanha  este  entendimento,
manifestando-se nos seguintes termos:

“(...) 1. Diante da soltura dos pacientes, resta
prejudicado  o  exame  da  legalidade  da
segregação cautelar. (...)” (STJ – HC 53.211/SP
–  Rel.  Min.  Maria  Thereza  de  Assis  Moura  –
Sexta Turma – J. 3.5.2007 – DJ 21.5.2007, p.
617).

“HABEAS  CORPUS.  CRIMES  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  RECEPTAÇÃO.  EXCESSO  DE
PRAZO NA  FORMAÇÃO DA CULPA.  PERDA  DE
OBJETO. Tendo presente a informação oriunda
do juízo originário no sentido da concessão de
liberdade  provisória  ao  paciente,  resta
esvaziado  o  objeto  da  presente  impetração.
HABEAS CORPUS PREJUDICADO.”  (TJRS –  HC
Nº 70040184194 – Sétima Câmara Criminal –
Rel. Naele Ochoa Piazzeta – J. 16.12.2010).

“HABEAS  CORPUS.  Crimes,  em  tese,  de
quadrilha  ou  bando  e  Adulteração  de  Sinal
Identificador de Veículo Automotor. Alegação de
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excesso  de  prazo  na  formação  da  culpa  e
ocorrência de nulidade processual. Relaxamento
da  prisão  cautelar.  Liberdade  Provisória
concedida.  Soltura  do  paciente.  Cessação  da
coação.  Julgamento  prejudicado  Art.  257,
R.I.T.J.P.B..  O  Writ será  julgado  prejudicado
quando  o  Órgão  Julgador  considerar  já  haver
cessado a violência ou coação.” (TJPB – HC nº
017.2008.000987-5/001  –  Câmara  Criminal  –
Rel. Des. João Benedito da Silva – J. 1.9.2009).

Diante ao exposto, julgo prejudicado o pedido, em virtude
da perda de seu objeto, nos termos do art. 659, do CPP e art. 257, do
RITJPB.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás
de  Brito  pereira  Filho,  dele  participando,  além  de  mim,  Relator,  o
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça. 

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, ao 06 (seis) dia do mês de novembro do ano de 2014.

João Pessoa, 06 de novembro de 2014

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                            - Relator -
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	Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Arnaldo Marques de Sousa (OAB/PB 3.467), em favor de Francisco de Assis Ramos Nogueira, vulgo “Fassis”, qualificado inicialmente, alegando, para tanto, suposto constrangimento ilegal proveniente do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pombal/PB (fls. 02-32).

